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O Direito Penal Brasileiro pode ser estudado e analisado enquanto um documento 
histórico, e ainda refletindo sobre seu caráter oficial enquanto documento do Estado. 
Logo, por ser um documento histórico, ele está inserido dentro do contexto histórico 
em que foi produzido e também ligado às disputas de poder de agentes, em que por 
meio da Política, estruturavam a manutenção da ordem social e política, mas também 
da desigualdade social por meio de atos jurídicos. O objetivo dessa pesquisa é 
analisar e divulgar o Direito Penal Brasileiro enquanto documento histórico e 
contextualizar sociohistoricamente sua produção, demonstrando a mentalidade da 
Sociedade e do Direito do período produzido. Metodologicamente, recorremos à um 
Levantamento seguida de Análise Bibliográfica sobre a temática. Examina-se a 
aplicação das Ordenações Filipinas no período colonial, o Código Criminal do Império 
(1830) e o Código Penal da República (1890), evidenciando a evolução de um modelo 
repressivo para um sistema mais garantista. Analisa-se o Código Penal de 1940, suas 
reformas, a Constituição de 1988 e legislações específicas como Lei Maria da Penha 
e Pacote Anticrime. Destaca-se ainda a ADPF 347/DF (2015), que reconheceu a 
violação massiva de direitos no sistema prisional. O estudo evidencia que as 
Ordenações Filipinas impunham penas severas como morte, mutilação, açoites e 
degredo, refletindo um poder absolutista e religioso centrado na punição e não na 
prevenção ou ressocialização. Com a Independência, o Código Criminal do Império 
(1830) aboliu penas degradantes, diferenciou crimes e contravenções e restringiu a 
pena de morte, refletindo princípios iluministas e liberais. Já o Código Penal da 
República (1890) apresentou caráter moralizador e policialesco, criminalizando 
condutas de camadas populares, demonstrando seletividade penal. O Código Penal 
de 1940, embora reformado, consolidou medidas de segurança, combinando 
princípios clássicos e positivistas. Reformas posteriores e a Constituição de 1988 
fortaleceram o garantismo penal, consagrando legalidade, dignidade da pessoa 
humana e individualização da pena. A legislação específica ampliou a proteção de 
direitos, enquanto a ADPF 347/DF evidenciou o descompasso entre normas e 
realidade penitenciária. O panorama atual revela um conflito entre garantismo e 
punitivismo: de um lado, o Direito Penal mínimo busca limitar a intervenção estatal; de 
outro, reformas populistas refletem pressão midiática e social. Assim, embora o Brasil 



 

 
 

  

tenha avançado normativamente, o sistema penal permanece seletivo e ineficaz, 
especialmente nas prisões, mostrando que a efetividade dos direitos fundamentais 
ainda é um desafio central. Conclui-se que a história do Direito Penal no Brasil revela 
uma transição do modelo repressivo colonial ao modelo formalmente garantista da 
Constituição de 1988. Todavia, persiste um paradoxo: apesar dos avanços 
normativos, a prática penal permanece seletiva e ineficiente, especialmente no 
sistema prisional, que ainda desafia os limites de um Estado Democrático de Direito. 
Ao mesmo tempo, estudar o Direito Penal Brasileiro enquanto documento histórico 
possibilitou compreender a mentalidade de violência e opressão da Sociedade 
Brasileira ao longo do tempo. 
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